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Resumo: O Direito Internacional Privado, tendo 
como eixo axiológico o homem, é um dos mais 
importantes instrumentos da ciência jurídica 
no reconhecimento e preservação da dignidade 
e dos direitos humanos. O dialogo intercultu-
ral, por sua vez, é  instrumento utilizado pelo 
Direito Internacional Privado como forma de 
encontrar um denominador comum entre os di-
reitos dos mais diversos povos das mais diver-
sas culturas. A uniformização e a codificação 
do Direito Internacional Privado, por meio da 
composição de grandes ambientes de debates e 
negociação, como a Convenção Permanente da 
Haia, possibilitam o respeito às diferenças cultu-
rais e sociais. Consequentemente, no momento 
da construção da melhor lei a ser aplicada ou até 
mesmo da lei material adotada pela Convenção, 
constrói-se um conjunto normativo sólido e le-
gítimo que fornece ao indivíduo sua promoção.
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Abstract: The Private international law, hav-
ing as the axiological axis the man, is one of 
the most important tools of legal science in 
the recognition and preservation of dignity 
and human rights. The intercultural dialogue, 
in turn, is an instrument used by private in-
ternational law as a way to find a common 
denominator between the rights of different 
peoples from different cultures. The stan-
dardization and codification of Private In-
ternational Law, through the composition of 
large spaces of debate and negotiation, as the 
Permanent Convention Hague, allow respect 
for cultural and social differences. Conse-
quently, during the construction of the best 
law to be applied or even the substantive law 
adopted by the Convention, it’s built a solid 
and legitimate set of rules that provides pro-
motion to the individual.
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1 Introdução

Realidade irrefutável na sociedade nacional e internacional, 
as desigualdades, hoje, estão ligadas ao neoliberalismo3 que tem, no 
capitalismo,4 seu alicerce, e marca toda a segunda metade do século XX, 
caracterizando-se pela má distribuição de renda, pelos desequilíbrios re-
gionais, e pela manutenção de uma estrutura de exploração econômica 
cuja consequência é uma dominação/dependência econômica, cultural 
e social. A estrutura mundial hoje privilegia o capital em detrimento do 
indivíduo, relegando-o a simplesmente mais um instrumento na engre-
nagem que mantém a roda do capitalismo funcionando5, – como alertou 
Charles Chaplin, na segunda década do século XX. 

Entre os variados autores que tentaram construir uma filosofia polí-
tica que esmiuçasse o domínio do capitalismo contemporâneo, destaca-se 
a formulação do filósofo político italiano Antonio Negri, com seu concei-
to de Império, através do qual as elites dominantes do planeta em divisões 
geográficas entre mundos não mais se sustentam. Visam à união do poder 
econômico com o poder político, utilizando-se do Direito como “[...] um 
novo registro de autoridade e um projeto original de produção de nor-
mas e de instrumentos legais de coerção que fazem valer contratos e resol-
vem conflitos [...]” (NEGRI, 2006, p. 27), buscando não só a regulação das 
interações humanas, mas também a própria orientação da natureza humana:  
“O objeto do seu governo é a vida social como um todo, e assim o Império 
se apresenta como forma paradigmática de biopoder.” (NEGRI, 2006, p. 15) 

3 Segundo Perry Anderson: “O neoliberalismo nasceu logo depois da II Guerra Mundial, 
na região da Europa e da América do Norte, onde imperava o capitalismo. Foi uma 
reação teórica e política veemente contra o Estado intervencionista e de bem-estar”. 
(ANDERSON, 1995, p. 9-23)
4

sucinta, porém muito completa de Hobsbawm, na introdução do seu livro A era do capital. 
Segundo o autor, o capitalismo representa: “[...] o triunfo de uma sociedade que acreditou 
que o crescimento econômico repousava na competição a livre iniciativa privada, no 
sucesso de comprar tudo no mercado mais barato (inclusive trabalho) e vender no mais 
caro.” (HOBSBAWM, 1996, p. 13)
5 É emblemática a crítica ao capitalismo feita por Chaplin, por meio de seu personagem 
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A reconstrução da realidade internacional não tem mais sua base no 
antigo sistema de Estado soberano, mas num sistema interligado de valo-
rização da monetarização dos mercados e da consequente manutenção do 
capitalismo.

Mello expõe dois conceitos de estado soberano: aqueles desenvolvi-
dos pelos juristas e aqueles cunhados pelos cientistas políticos. Segundo 
o autor, “[...] os juristas definem o Estado pelos seus elementos formais, 
afirmando que ele é uma comunidade estabelecida em um território com 
um governo” (MELLO, 2000, p. 347). Já os cientistas políticos veem o 
Estado como 

[...] uma organização burocrática constituída por uma elite política 
representante do bloco histórico que detém o poder político, por um 
corpo de funcionários e por uma força pública, que dispõe do mo-
nopólio da violência sobre determinada população em determinado 
território. (MELLO, 2000, p. 347) 

Allan Pellet (2004, p. 4), por sua vez, adota como conceito de Esta-
do soberano uma decisão da comissão de arbitragem para a ex-Iuguslávia: 
“O Estado é normalmente definido como uma coletividade que se com-
põe de um território e de uma população submetida a um poder político 
organizado. Ele se caracteriza pela soberania”. 

Hoje, segundo Negri, esses conceitos passaram por uma revisão e 
encontram-se mitigados. Buscando a redução dos danos dessa desequi-
librada relação, foram realizadas diversas críticas contra a exploração. 
Cientistas sociais, filósofos, sociólogos, políticos e juristas engajaram-se 
por maior equilíbrio das relações econômicas entre os homens e pela pre-
servação de sua dignidade corrompida pelo sistema monetário-capitalista.

Uma construção jurídica que consiga equacionar a realidade em que 
se vive e o bem-estar da maioria dos indivíduos é hoje um dos grandes 
desafios para os estudiosos do Direito. Vive-se em um mundo sedimen-
tado na teoria socioeconômica do capitalismo, cuja macroestrutura se re-
funda a cada nova crise à qual todos estão submetidos.
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Cientes dessa realidade fomentadora de exclusões e contrapondo-
-se a essa hegemonia estabelecida, diversos autores buscam alternativas 
jurídico-políticas para uma nova forma de construir as relações sociais, 
procurando fazer valer a força do direito como instrumento de pacifica-
ção, integração e mudança social. (HERMIDA, 1999, p. 16) 

Como na maioria das ciências sociais, o Direito concorre com a res-
ponsabilidade pela busca de novas formas de efetivação da igualdade so-
cial, seja através da proteção de bens imprescindíveis à vida do sujeito, 
seja através da elaboração de construções teóricas. Estas, respaldadas pela 
realidade social, valem-se do Direito para ter a legitimidade jurídica ne-
cessária à realização da mudança social.

Surge, assim, a ideia de recorrer mais uma vez aos Direitos Huma-
nos como instrumentos da busca pelo respeito ao mínimo de dignidade do 
indivíduo e como contraponto ao processo capitalista de regulação social. 

Segundo Jacob Dolinger (2010, p. 27),

[...] a história do pensamento humano, através de todos os tem-
pos, abrangendo todos os povos que deixaram sua marca na filo-
sofia e na teologia inspirou-se na ideia da dignidade pessoal do 
ser humano.6 

Os direitos humanos serão, portanto, mais uma vez, utilizados como 
o alicerce ideológico e jurídico que buscará garantir ao indivíduo sua dig-
nidade mínima. 

Ao definir esse núcleo essencial, surgem diversos outros problemas 
sobre os quais se deve questionar: qual o núcleo central da dignidade hu-
mana? Existem direitos mínimos que correspondem às necessidades de 
todo o planeta? 

6 Dignidade: o mais antigo valor da humanidade. Os mitos em torno da Declaração 
Universal dos Direitos Do homem e da Constituição Brasileira de 1988. As ilusões do 
Pós-Modernismo/Pós-positivismo. A visão judaica. (DOLINGER, 2010, P. 27)
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2 Os Direitos Humanos como Instrumento de Resistência às  
Desigualdades

2.1 Em Busca de um Conteúdo Comum para a Resistência

É necessário construir alternativas ao poder capitalismo-monetário 
que hoje domina a nossa realidade. Segundo Negri (2003, p. 201), em 
contraposição a essa realidade deve-se estabelecer o chamado antipoder: 

Quando se analisa o poder capitalista (que é o inimigo, hoje), per-
cebe-se que ele, de um lado, estrutura continuamente a vida e a so-
ciedade, e, de outro lado, intervém pontualmente para estabilizar 
seu domínio. 

O antipoder seria a união de três frentes: a resistência, a insurreição 
e a potência constituinte. A insurreição, para Negri (2003, p. 197),

[...] é a forma de um movimento de massa resistente, quando se tor-
na ativa em pouco tempo, ou seja, quando se concentra em alguns 
objetivos determinados e determinantes: isso representa a inovação 
de massa de um discurso político comum [...] é um evento.  

O poder constituinte7, por sua vez, 

[...] é a potência de configurar a inovação que resistência e insurrei-
ção produziram, e de dar-lhe uma forma histórica adequada, nova, 
teleologicamente eficaz. Se a insurreição obriga a resistência a se 
tornar inovação [...], o poder constituinte dá forma a essa expressão 
[...]. E, se a insurreição é uma arma que destrói as formas de vida 
do inimigo, o poder constituinte é a força que organiza positiva-
mente novos esquemas de vida e de gozo de massa da vida. (NE-
GRI, 2003, p. 198)

7

Gomes Canotilho, o poder constituinte pode ser entendido como “[...] a soberania 
constituinte do povo, ou seja, o poder de o povo através de um acto constituinte criar uma 
lei superior juridicamente ordenadora da ordem política.” (CANOTILHO, 2003. p. 72)
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Já a resistência, para o filósofo italiano, ocorre na nossa vida coti-
diana, nas atividades profissionais, na comunicação social, ou seja, a inte-
ração contra o comando ocorre em todos os níveis da nossa vida social. A 
ela cumpre o papel de “desestruturar o poder oposto”. Cabe à resistência, 
sem dúvida, um papel primordial e inicial na busca pela efetivação do 
antipoder. 

Segundo o autor, para que o antipoder possa exercer de maneira efi-
caz sua ação contra o sistema capitalista-monetário, é fundamental que 
atue de forma dúplice: 

[...] por um lado escavar, desmantelar continuamente, minar a es-
trutura social do poder; por outro, intervir de modo ofensivo sobre/
contra as operações de estabilização que o poder continua repetindo 
e que constituem o específico de sua capacidade de governo. (NE-
GRI, 2003, p. 201)

No entanto, há uma grande dificuldade: com o mundo globaliza-
do, é impensável localizar um antipoder constituído apenas dentro de um 
Estado nacional. Há, ainda, complicações quando se imagina sua cons-
tituição: ele traz rompimento com a realidade, haja vista quando se fala 
de grandes Organizações não Governamentais reconhecidas que atuam 
dentro dos parâmetros estabelecidos por esse mesmo poder que elas de-
veriam extirpar. 

Diante dessa realidade, entra-se numa encruzilhada que, para o fi-
lósofo, só será solucionada quando se constituir a resistência dentro do 
nosso agir comum, marcado por uma atitude clara de ação contra a opres-
são social/cultural e a desigualdade econômica. Atuar desestabilizando o 
poder com uma atitude de resistência diária, uma atitude individual com 
intuitos globais. Diz o autor: 

A primeira experiência (válida desde sempre) e a de construir resis-
tência a partir de baixo, por meio de um enraizamento nas situações 
sociais e produtivas. Trata-se, pois, de continuar, mediante de uma 
militância resistente, a desestruturar o poder dominante nos lugares 
em que se acumula, se centraliza e de onde declara sua hegemonia. 
(NEGRI, 2003, p. 202)



Gisele Cittadino  e Deo Campos Dutra

Seqüência, n. 64, p. 259-284, jul. 2012 265

Somente dessa forma seria possível impor ao poder um antipoder 
com força de multidão, pronta e conhecedora de sua potência contra as 
estruturas desiguais estabelecidas. Para Negri (2005, p.140, multidão: 

[...] designa um sujeito social ativo, que age com base naquilo que 
a singularidade tem em comum. A multidão é um sujeito social in-
ternamente diferente e múltiplo cuja constituição e ação não se ba-
seiam na identidade ou na unidade (nem muito menos na indiferen-
ça), mas naquilo que tem em comum.8

Entretanto, prevalecem alguns questionamentos: como se pode 
exercer uma resistência ordenada e consciente? Qual seria a forma mais 
coerente, sustentável e fundamentada de resistir?  O que nos uniria a tal 
ponto?

Na esteira do que diz o jusfilósofo espanhol Joaquim Herrera Flo-
res, acredita-se que somente os Direitos Humanos podem respaldar o 
cumprimento desse papel integrador para a resistência, tendo como nú-
cleo central o respeito à dignidade individual mais plena. 

Aos Direitos Humanos caberia a responsabilidade de unir os indi-
víduos em prol de lutas comuns e reconhecidas, garantindo aos mesmos 
a possibilidade de “[...] exercer sua formas e expressões de liberdade de 
massa” (NEGRI, 2003, p. 203). Os Direitos Humanos seriam, assim, um 

[...] conjunto de lutas pela dignidade, cujos resultados, se é que te-
mos o poder necessário para isso, deverão ser garantidos por nor-
mas jurídicas, por políticas públicas e por uma economia aberta às 
exigências da dignidade. (HERRERA FLORES, 2009, p. 39)9

Há, entretanto, algumas questões que devem ser resolvidas antes 
de eleger os Direitos Humanos como núcleo de nossas formas de resis-

8 Essa multidão, continua o autor, é o “[...] único sujeito social capaz de realizar 
a democracia, ou seja, o governo de todos contra todos”. Para entender o conceito de 
Multidão, sua força e capacidade revolucionária ver Negri (2005).
9 Para Flores (2009, p. 25), os Direitos Humanos constituem na verdade “[...] na a 

contextos vitais em que está situado [...]”
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tências: a primeira questão é saber de que direitos se está falando; outra 
questão é saber o conjunto de direitos mínimos que garantiriam a dignida-
de do indivíduo.

Para Flores, a grande questão passa pelo reconhecimento das dife-
renças culturais, pela possibilidade de entender uma ética de direitos em 
que o outro é um ser merecedor de respeito e que esses direitos não são 
entregues por alguma entidade sobrenatural. Antes, são uma construção, 
da mesma forma que o seu desrespeito também o é. Para isso é preciso 
superar a já clássica dicotomia existente entre os estudiosos dos Direitos 
Humanos: a visão universalista e culturalista encontram-se, enfim, supe-
radas, segundo o autor.

Centrada na concepção ocidental de direitos e de valor de identida-
de, a visão universalista consiste em práticas universalistas neutras que 
estabelecem um conjunto de direitos preestabelecidos, encabeçados pelo 
“Direito a ter Direito” do indivíduo. A busca dos universalistas é pelo 
marco comum de direitos que possibilitará a convivência harmônica entre 
os indivíduos. Em sua crítica ao universalismo, afirma: 

O que devemos ter claro desde o princípio é que, nessa questão 
da luta pela dignidade, há muitos caminhos e há muitas formas de 
ação. E que a mais urgente não é lançar anúncios universalistas, 
mas construir espaços de encontros entre ditas formas de ação nos 
quais todos possam fazer valer suas propostas e diferenças. (HER-
RERA FLORES, 2009, p. 17)

Segundo Sacks (apud DOLINGER, 2009, p. 13310), a visão univer-
salista não é uma visão adequada para os problemas oriundos das relações 
humanas:

O universalismo é uma resposta inadequada ao tribalismo e não 
menos perigosa. Leva à crença – superficialmente compelente, mas 
realmente falsa – de que só há uma verdade sobre os fenômenos 

10 Completa o autor: “[...] desta visão decorrem alguns dos grandes crimes da história, 
alguns sob auspícios religiosos, outros – as revoluções francesa e russa, por exemplo – 
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essenciais da condição humana, e que esta verdade é valida para 
todas as pessoas em todos os tempos. Se eu estou certo, você está 
errado. Se o que eu acredito é verdade, então sua crença, que difere 
da minha, deve ser um erro do qual você deve ser convertido, cura-
do e salvo.

Por sua vez, a visão localista de direitos humanos centra-se na 
perspectiva cultural e no valor da diferença para estabelecer um conjun-
to mínimo de direitos que satisfaçam os membros de determinado gru-
po, garantindo-lhes uma existência que promova sua dignidade através do 
respeito a suas diferenças. Surgem, assim, as práticas particularistas.  

Para Herrera (2002, p. 14), o problema manifesta-se quando uma 
das dessas visões “[...] passa a ser defendida apenas por seu lado, e tende 
a considerar inferior às demais, desdenhando outras propostas”. Ambas as 
visões, continua Flores, têm como característica situarem-se num centro 
de onde iniciaram suas interpretações de um todo restante. Atuando dessa 
forma, elas acabam agindo como “padrões de medidas” que, numa análi-
se mais atenta, apenas exercem a exclusão daquilo com que não se identi-
ficam. Arremata o autor:

Nem o direito, garantia de identidade comum, é neutral; nem a 
cultura, garantia da diferença, é algo fechado. Torna-se relevante 
construir uma cultura dos direitos que recorra, em seu seio, à uni-
versalidade das garantias e ao respeito pelo diferente [...] ambas as 
afirmações são produtos de visões reducionistas da realidade. Am-
bas acabam por ontologizar e dogmatizar seus pontos de vista, ao 
não relacionarem suas propostas com os contextos reais. (HERRE-
RA FLORES, 2002, p. 14)

Outro ponto identificado como falho por Flores, nas visões analisa-
das, é o do contexto. Enquanto, para a visão universalista, o pecado situa-
-se justamente na falta de um contexto efetivo para construir seus direitos, 
divulga-se como detentora de fatos e situações da realidade. Qual? Indaga 
o professor de Sevilha. 

Já a visão culturalista/localista, por sua vez, comete seu deslize de 
forma diametralmente oposta: excesso de contexto. Dessa forma, consti-
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tui outro “[...] existencialismo que somente aceita o que inclui, o que in-
corpora e o que valora, excluindo e desdenhando o que não coincide com 
ele”. (HERRERA FLORES, 2002, p. 16) 

Por fim, essas visões também erram ao constituírem-se como instru-
mentos que só podem ser dominados por especialistas, cabendo somente 
a eles determinar o que pode ser considerado universal ou particular. 

Como resultado dessas premissas falhas, surgem racionalidades 
e práticas sociais que não conseguem atender à função de núcleo de re-
sistência. A visão abstrata/universalista, que se preocupa essencialmente 
com a coerência de suas normas e sua intenção de aplicação geral está 
atuando com um formalismo que “[...] supõe um endurecimento da rea-
lidade que permita quantificar e representar em molde prefixado a rique-
za e a mobilidade social.” (HERRERA FLORES, 2009, p. 159). Assim, 
constrói uma racionalidade formal que é pautada por um sistema de re-
gras e princípios estabelecidos e reconhecidos juridicamente. Essa cons-
trução afasta-se da racionalidade real que é hoje regida por aquilo que 
Flores chama de “Racionalidade da mão invisível”, ou seja, racionalidade 
do capitalismo. 

Dessa forma, ao se afastar da realidade, a luta jurídica garantida 
pelo formalismo deixa de analisar questões importantes, como poder, di-
versidade e, óbvio, as desigualdades econômicas. É o Direito defendendo 
direitos sem se preocupar com fatores que, muitas vezes, o condicionam. 
Não há como adequar a lógica jurídica dos direitos humanos uma “irra-
cionalidade das premissas” de um mundo controlado pelo capitalismo. 
Afirma o pensador espanhol:

Estamos, então, diante de uma racionalidade que universaliza um 
particularismo: o do modelo de produção e de relações sociais ca-
pitalistas, como se fora o único modelo de relação humana. A ra-
cionalidade formal culmina em um tipo de prática universalista que 
poderíamos qualificar de universalismo de partida ou a priori, um 
preconceito ao qual deve se adaptar toda a realidade. (HERRERA 
FLORES, 2009, p. 160-161)
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Dessa maneira, a única forma de lutar pelos direitos que a visão 
universalista (abstrata), ou racionalidade formal permite-nos é a luta jurí-
dica, e esta, apesar de importante, certamente não é a única luta possível.

A visão localista, por sua vez, tampouco consegue construir uma 
racionalidade de resistência. Segundo Flores, o localismo também, e a seu 
modo, constrói um universalismo – chamado por ele de “universalismo 
de retas paralelas”, quando se fecha em si mesmo e impede o indivíduo 
de compreender que há outras formas de visão de mundo. Essa cons-
trução, que é fruto de uma reação ao universalismo, a priori, acaba por 
desenvolver uma visão distintiva, separatista, resultando num inevitável 
conflito. Essa posição, de forma alguma, contribuirá para a unificação de 
um conjunto de indivíduos cujo objetivo é o fim da opressão, pelo contrá-
rio, apenas terá como resultado desagregação.

Como os Direitos Humanos podem ser núcleo de resistência estan-
do presos a essas racionalidades? É preciso, portanto, transigir o estabele-
cido, ultrapassar essa discussão e reconstruir a visão de Direitos Humanos 
por meio de novas formas de racionalidades. 

2.2 Por uma Nova Racionalidade

Diante dessas reflexões, o jusfilósofo propõe a chamada visão com-
plexa de Direitos Humanos. Somente ela é capaz de nos levar a uma “ra-
cionalidade de resistência”, podendo contribuir para um antipoder efetivo. 
Um antipoder que é iniciado por indivíduos que se reconhecem detento-
res de direitos, embora diferentes, mas que estão sendo desrespeitados. 
É preciso se reconhecer na opressão. Para Herrera Flores (2009, p. 156), 
“É necessário construir uma cultura dos direitos que acolha em seu seio a 
universalidade das garantias e o respeito pelo diferente”.

Ao contrário das visões que hoje protagonizam as principais discus-
sões a respeito dos Direitos Humanos, a visão complexa não se situa no 
centro com o intuito de, a partir de lá, realizar suas análises e interpreta-
ções. Ela se coloca na periferia, ou melhor, nas periferias já que “centro 
só existe um”. É preciso lembrar de que estamos todos nas periferias, e 
que elas são muitas, e só assim poderemos ver o mundo não de uma for-
ma afastada da realidade: 
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Ver o mundo a partir de um suposto centro pressupõe entender a 
realidade material como algo inerte, passivo; algo ao que se terá 
de dar forma a partir de um raciocínio que lhe é alheio. Ver o mun-
do desde a periferia implica reconhecer que mantemos relações que 
nos mantêm amarrados tanto externa quanto externamente a tudo e 
a todos. A solidão do centro pressupõe a dominação e violência. A 
pluralidade das periferias nos conduz ao diálogo e à convivência. 
(HERRERA FLORES, 2009, p. 157)  

A visão complexa também tem como característica ultrapassar a ce-
leuma da contextualização ao construir o contexto como seu conteúdo, 
permitindo, assim, a oportunidade de ouvir os mais diferentes “contextos 
físicos e simbólicos na experiência do mundo”. 

Como última característica que se contrapõe às visões dominantes 
de Direitos Humanos, a visão complexa rompe com a aceitação desmedi-
da dos discursos especializados, aceitando e valorizando a pluralidade de 
expressões. Segundo Herrera Flores (2009, p. 158) 

A visão complexa assume a realidade e a presença de múltiplas vo-
zes, todas com o mesmo direito a se expressar, a denunciar, a exigir 
e a lutar. Seria como passar de uma concepção representativa do 
mundo a uma concepção democrática em que prevaleçam a partici-
pação e a decisão coletivas.

Diante dessas premissas, torna-se possível construir uma racionali-
dade de resistência. Para Herrera Flores (2009, p. 163), a racionalidade de 
resistência 

[...] não nega que se possa chegar a uma síntese universal das dife-
rentes opções ante os direitos e também não descarta a virtualidade 
das lutas pelo reconhecimento das diferenças étnicas  ou de gênero. 
O que não aceitamos é considerar o universal como ponto de parti-
da ou um campo de desencontros.

O autor persegue um “universalismo de chegada ou confluência”, 
pautado no diálogo, com o objetivo de ultrapassar os preconceitos e en-
trecruzar lutas em comum por uma maior emancipação. Sua proposta é 
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construir um universalismo que tem como objetivo a “descoberta da con-
vivência interpessoal e intercultural”, o encontro com o outro, com res-
peito e reconhecimento, em detrimento da imposição da convivência:

Nossa racionalidade de resistência conduz, então, a um universalis-
mo de contrastes, de entrecruzamentos, de mesclas. Um universa-
lismo impuro que pretende a inter-relação mais que superposição e 
que não aceita a visão microscópica de nós mesmos que é imposta 
pelo universalismo de partida ou de retas paralelas. Um universa-
lismo que nos sirva de impulso para abandonar todo tipo de posi-
cionamento, cultural ou epistêmico, a favor de energias nômades, 
migratórias, móveis, que permita nos deslocarmos pelos diferentes 
pontos de vista sem pretensão de negar-lhes, nem de negar-nos, a 
possibilidade de luta pela dignidade humana. (HERRERA FLO-
RES, 2009, p. 165)

Para isso, é necessário reconhecer o outro e realizar um debate in-
tercultural, (HERRERA FLORES, 2002, p. 23) que também é conside-
rado uma das características do Direito Internacional Privado. Segundo 
Dolinger (2009, p. 135) a busca pelo entendimento das diferenças, pela 
compreensão, pelo respeito ao outro e, principalmente, pela tolerância, é 
uma das marcas na ação dos estudiosos do Direito Internacional e do di-
reito comparado.

Buscando um debate intercultural efetivo e reconhecedor na cons-
trução de uma unidade tão desejada contra o antipoder, Boaventura de 
Sousa Santos ofereceu importante contribuição propondo o que ele tam-
bém denomina diálogo intercultural. 

Esse diálogo deveria partir de algumas premissas que nos levam a 
uma

[...] concepção mestiça de direitos humanos, uma concepção que, 
sem reconhecer a falsos universalismos, se organiza como um 
constelação de sentidos locais, mutuamente inteligíveis , e que se 
constitui em rede de referencias normativas capacitantes. (SAN-
TOS, 2003, p. 443) 
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A primeira premissa do sociólogo confunde-se com as ideias de 
Herrera quando o professor português afirma que é fundamental a supe-
ração do debate entre universalismo e relativismo cultural; a segunda pre-
missa afirma que é necessária a consciência de que “[...] todas as culturas 
possuem concepções de dignidade humana, mas nem todas elas a con-
cebem em termos de direitos humanos [...]” (SANTOS, 2003, p. 445); 
a terceira premissa afirma que há uma natural incompletude e diversos 
problemas na concepção de dignidade humana em todas as culturas;11 a 
quarta premissa, por sua vez, alerta-nos que 

[...] todas as culturas tem versões diferentes de dignidade humana, 
algumas mais amplas que outras, algumas com círculos de recipro-
cidade mais amplo que outras, algumas mais abertas a outras cultu-
ras que outras. (SANTOS, 2003, p. 442) 

Já a quinta e última premissa salienta que todas as culturas tendem 
a dividir os indivíduos “[...] entre dois princípios competitivos de vínculo 
hierárquico. Um – o princípio da igualdade... e outro –  princípio da dife-
rença.” (SANTOS, 2003, p. 442)

Diante e conscientes dessas premissas, realizar o diálogo intercultu-
ral pode ser muito mais produtivo no fortalecimento de indivíduos capa-
zes de realizar aquilo que o professor português chama de hermenêutica 
diatópica, ou seja, uma forma de encontrar lugares comuns (topoi) entre 
as culturas que, ultrapassando as diferenças, possibilite agir em conjunto 
nas lutas pelos Direitos Humanos. Segundo Boaventura Santos (2008, p. 
447) “[...] no diálogo intercultural, troca não é apenas entre diferentes sa-
beres, mas também entre diferentes culturas, ou seja, entre universos de 
sentidos diferentes e, em grande medida incomensuráveis”.

Segundo o autor, a hermenêutica diatópica baseia-se na “[...] idéia 
de que os topoi de uma dada cultura, por mais fortes que sejam, são tão 

11 Em artigo recente, intitulado Dignidade: o mais antigo valor da humanidade. Os mitos 
em torno da Declaração do homem e da Constituição Brasileira de 1988. As ilusões do 
Pós-Modernismo/Pós-positivismo. A visão judaica da Revista de Direito Constitucional e 
Internacional, v. 70 (2010) o professor Dolinger discute, entre outros assuntos, exatamente 
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incompletos quanto a própria cultura a que pertencem.” (SANTOS, 2003, 
p. 448). Só assim, afirma o autor, ao compreender a incompletude da nos-
sa cultura, poder-se-á estabelecer debates sem as amarras culturais, forta-
lecendo lutas como as dos direitos humanos e da dignidade da pessoa hu-
mana, já que a mesma vai estar entendida dentro de seu contexto cultural. 
Para Boaventura, compreender as diferenças é o primeiro caminho para o 
surgimento das afinidades. Ao exemplificar sua proposta, o autor utiliza-
-se dos exemplos do dharma, da cultura hindu, e do umma, da cultura 
islâmica. Ambas, apesar de possuírem características diferentes, repre-
sentam, em seu núcleo, a dignidade humana, a mesma dignidade humana 
ocidental.

Outro exemplo de busca pela compreensão oriunda da hermenêutica 
diatópica é Abdullahi Anna’im que, ao fazer uma análise da relação entre 
o islamismo e os direitos humanos, renega tanto a visão fundamentalista 
quanto a visão dita modernista, fazendo uma interseção nessa relação. 

Segundo Boaventura, An-na’im tem uma reforma islâmica que pro-
cura 

[...] encontrar fundamentos interculturais para a defesa da dignida-
de humana, identificando as áreas de conflito entre a Sharia e os 
critérios de direitos humanos e propondo uma reconciliação ou re-
lação positiva entre eles. (SANTOS, 2003, p. 448)

Nesse sentido, An-na’im revê o contexto da criação da lei jurídi-
ca máxima do islã, encontrando, inclusive, leis abandonadas que pre-
gam “[...] a dignidade inerente a todos os seres humanos, independente 
de sexo, religião ou raça [...]” (SANTOS, 2003, p. 449) que, por serem 
avançadas na época de sua criação, foram abandonadas, mas hoje podem 
perfeitamente ser aplicadas. 

Por fim, Boaventura ressalta o caráter de construção coletiva da 
hermenêutica proposta. Somente através da consciência do outro – e de 
suas diferenças – poderemos efetivar essa nova forma de construir conhe-
cimento e encontrar soluções para os conflitos culturais existentes. Nesse 
sentido, escreve Santos (2003, p. 451):
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A Hermenêutica diatópica requer não apenas um tipo de conheci-
mento diferente, mas também um diferente processo de criação de 
conhecimento. A hermenêutica diatópica exige uma produção de 
conhecimento coletiva, participativa, interativa, intersubjetiva e re-
ticular, uma produção baseada em troca cognitivas e afetivas que 
avançam por intermédio do aprofundamento da reciprocidade entre 
elas. Em suma, a hermenêutica diatópica privilegia o conhecimen-
to-emancipação em detrimento do conhecimento-regulação.

Tendo como característica principal a aceitação de outras culturas 
e a flexibilização do seu “eu cultural”,12 a hermenêutica diatópica abre 
caminhos, refaz conceitos e encontra, na aceitação do outro, direitos co-
muns em todas as sociedades.  É a emancipação do homem pelo outro.

Somente reconhecendo-nos dentro de nossas diferenças, encontran-
do pontos em comum dentro de diversas formas de viver e entender o 
mundo e existir dentro de cada cultura, pode-se encontrar, enfim, direitos 
mínimos que sirvam  para construir espaços necessários para viver com 
dignidade. Somente assim pode-se construir resistências suficientemente 
fortes e agregadoras capazes de nos dar conteúdo comum para realizar a 
insurreição contra o poder. 

Para Glissant (apud FLORES, 2009, p. 8), “Não necessito compre-
ender o outro, quer dizer, reduzi-lo ao modelo de minha própria transpa-
rência, para viver com esse outro e construir algo com ele”. Dessa for-
ma, somente entendendo as particularidades de cada um, pode-se refazer 
a realidade de todos, pode-se encontrar Direitos Humanos comuns para 
servirem de núcleo da resistência que culminará na insurreição contra as 
desigualdades observadas, além da efetiva valorização da dignidade do 
indivíduo.

12 Entendido aqui como a “visão de mundo” do indivíduo, condicionada a seus valores 
culturais.
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3 Conclusões

Partindo da visão dos autores acima analisados, pode-se reconhecer 
que o diálogo intercultural – pautado no respeito às diferenças culturais 
dos indivíduos e no posterior entendimento oriundo dessa postura com-
preensiva –, atua como um dos principais instrumentos para construção 
de direitos humanos comuns entre os povos. Cumpre ressaltar a impor-
tância de constituir ambientes propícios para a abertura ao diálogo, procu-
rando construir direitos reconhecidos pelo maior número de pessoas pos-
sível. Diversos ramos do direito podem exercitar o papel de catalisadores 
do diálogo na construção da proteção do indivíduo. 

O direito constitucional pode desempenhar esse papel em momen-
tos únicos da história dos Estados, como quando o poder constituinte ori-
ginário estabelece novas normas para o país.13 Iniciativas como a consti-
tuição de juristas e técnicos para a elaboração de novos códigos também 
podem ser lembradas como importantes momentos de colaboração entre 
indivíduos para a constituição de novas leis.14 No entanto, há ramos do 
direito que podem alcançar maiores espaços do que esses mencionados.

O Direito Internacional Privado mostra-se um terreno profícuo para 
o florescimento do diálogo e do entendimento para a construção de novos 
direitos. Essa construção caracteriza-se, principalmente, pela sua dimen-
são internacional, porém com reflexos diretos nos ordenamentos jurídicos 
de diversos Estados, não sendo alcançado com tanto sucesso por outras 
áreas do direito. 

Além disso, o Direito Internacional Privado constitui-se não somen-
te pelas normas clássicas chamadas de indiretas ou de conexão15 – emba-

13 Interessante estudo da elaboração de direitos de forma conjunta no âmbito da 
Assembleia Constituinte Brasileira, de 1988. Ver Pilatti (2008).
14 Grupos de estudiosos como aquele responsável pela elaboração do novo projeto do 
CPC atuam hoje ouvindo a comunidade jurídica acadêmica e prática, adotando uma série 
de medidas propostas por eles.
15

objetiva indicar em situações conectadas com dois ou mais sistemas jurídicos qual dentre 
eles deva ser aplicado. Estas normas do DIP apenas indicam qual dentre os sistemas 
jurídicos de alguma forma ligados à hipóteses, deve ser aplicado”.
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sadas acima de tudo pela neutralidade – demonstrando atualmente uma 
clara preocupação com a efetiva proteção do indivíduo.16

De acordo com Claudia Lima Marques, o objeto do Direito Interna-
cional Privado é hoje eminentemente pluralista. Além disso, a análise dos 
conflitos da lei no espaço é solucionada através de diversos métodos que 
vão, desde as normas clássicas às normas materiais nacionais, convencio-
nais, sem escamotear a importância do conflito de jurisdição e as novas e 
importantes tendências atuais do Direito Internacional Privado, como o 
direito de família e os direitos humanos. (MARQUES, 2008, p. 350)

Essa preocupação acontece hoje com a chegada de novos princípios 
na aplicação do Direito Internacional Privado. Regras materiais mais fle-
xíveis, cláusulas de exceção, atuam hoje tendo em vista a preocupação 
com a efetivação dos valores dos direitos humanos já reconhecidos na or-
dem jurídica. (ARAUJO, 2004, p. 576) 

Segundo Nadia de Araujo (2004, p. 578)

O papel do juiz, como intérprete do ordenamento jurídico na apli-
cação do DIPP, está condicionado não só às leis internas especiali-
zadas sobre a matéria – como a lei de Introdução ao Código Civil, 
no Brasil – mas também aos direitos humanos, protegidos no plano 
interno – pelas regras constantes do bloco constitucional, que in-
cluem os princípios – e no plano internacional – em sua dimensão 
global e regional [...]. Por isso, as regras de DIPR precisam obede-
cer ao sistema de regra/exceção, tendo os direitos humanos como 
baliza das soluções encontradas pelo método conflitual, agora não 
mais vista a lei encontrada como a única solução possível para o 
problema plurilocalizado.

Outra característica do Direito Internacional Privado é a valorização 
dos espaços internacionais de negociação, como as Conferências da Haia, 

16 Segundo Araujo (2004, p. 576), “A proteção à dignidade da pessoa humana e os 
princípios daí decorrentes, passam também a informar as condições de aplicação do direito 
estrangeiro, levada a cabo pela utilização a metodologia própria do Direito Internacional 
Privado”.
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e a construção de um conjunto normativo comum para os Estados em si-
tuações específicas17 pré-analisadas.

Esse esforço para a harmonização de normas jurídicas do Direito 
Internacional tem se demonstrado uma das áreas de maior avanço no âm-
bito do Direito Internacional Privado (AUDIT, 2001; 2003, p. 33). Segun-
do Stewart, há algumas características do Direito Internacional Privado 
que se diferenciam de outros instrumentos que constituem o Direito Inter-
nacional: o objetivo de regular relações entre vidas privadas, promovendo 
regras que irão solucionar disputas oriundas dessas relações; a intenção 
de atuar no nível interno dos Estados e em suas Cortes; e a função de 
harmonizar e unificar diversas leis nacionais e práticas que irão facilitar 
o movimento de produtos, serviços e pessoas. Somando-se a essas inten-
ções, uma construção jurídica negociada e adotada pelos mesmos Esta-
dos que a confeccionaram garante aos mesmos uma grande capacidade 
de certeza legal e de previsibilidade nas relações – sejam elas pessoais ou 
comerciais. (STEWART, 2009, p. 1.123) 

Em seu artigo já citado, o professor Stewart levanta um dos pontos 
que devem ser ressaltados no Direito Internacional Privado e que con-
firmam sua utilidade como instrumento de diminuição de desigualdades 
econômicas: segundo o autor, instrumentos normativos comerciais pre-
determinados, constituídos com a colaboração de todos os Estados, po-
dem, inclusive, proporcionar a países subdesenvolvidos, isentos de instru-
mentos legais, a possibilidade de implementação de normas adotadas por 
grande parte de seus parceiros comerciais, facilitando, assim, a realização 
de comércios internacionais. (STEWART, 2009, p. 1.124)

Somadas à preocupação com a constituição de normas, e tendo a 
proteção do indivíduo como seu núcleo central, num ambiente formado 
pelo diálogo e pela construção do acordo, essas características levam o 
Direito Internacional Privado a cumprir um papel importantíssimo. Trata-
-se da disseminação do “universalismo de chegada” na sedimentação de 
um núcleo de direitos que servirá como fonte de resistência a eventuais 
abusos e desigualdades, sejam elas econômicas ou culturais.   

17 Ver para todos: Lipstein (2003).
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Para Dolinger (2009, p. 134), essa busca pela harmonização do Di-
reito Internacional Privado é ideal, principalmente ocorrendo pela via da 
construção de um Direito Internacional uniforme que, sendo espontâneo e 
marcado pela naturalidade de uma coincidência de ordenamentos jurídi-
cos com as mesmas características: “[...] seja porque sofreram influências 
idênticas ou ainda quando um país adota, por livre e espontânea vontade, 
um ordenamento jurídico de outro povo”. Mas a uniformização construí-
da por meio do esforço para a constituição de amplos fóruns de negocia-
ção também deve ser louvada.

As chamadas Convenções Internacionais de Direito Internacional 
Privado realizam, ano após ano, a construção de normas jurídicas que vi-
sam hoje, mais do que nunca, estabelecer um patamar comum de direitos 
aceitos pelos estados participantes. Constituídas na base do diálogo, essas 
Convenções18 são caracterizadas por um ambiente em que os Estados ma-
nifestam sua posição em relação a diversos assuntos, e juntos optam por 
um conjunto de normas que representam a vontade comum.

Essa construção normativa baseada no diálogo e no entendimento, 
após uma série de acordos e desacordos – oriundos das diferenças cultu-
rais, sociais e jurídicas – sobre os mais diversos aspectos, representam, na 
prática, o “Universalismo de chegada” tão almejado por Flores. É preciso 
valorizar esse esforço pelo reconhecimento do diferente, celebrando “[...] 
a dignidade da diferença, a compreensão da diversidade, o respeito pelo 
desconhecido, a tolerância pelo estranho”. (DOLINGER,2009, p. 135)

Embora, muitas vezes, adotando Convenções com temas mais es-
pecíficos e com um menor conjunto de normas, os países preferem seguir 
esse caminho, que trará mais adeptos para as Convenções e maior unida-
de ao tratado, a optar por um conjunto normativo maior, porém menos 
homogêneo em sua adoção. A construção do entendimento possibilita que 
os delegados dos mais distintos países, das mais diversas origens étnicas, 
culturais e ideológicas consigam estabelecer um patamar mínimo de en-
tendimento sobre variados assuntos, como: proteção do menor,19 obriga-

18 Diversas são as Convenções Internacionais que procuram uniformizar o Direito 
Internacional Privado. Elas serão tratadas, posteriormente, no Capítulo 4, deste estudo.
19 Como a Convenção da Haia sobre Sequestro de Menores, de 1980.
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ções alimentares20, avançando inclusive para assunto até então pouco ex-
plorado, como a proposta brasileira para a Convenção interamericana de 
Direito Internacional Privado para a proteção do consumidor.21

Seguindo como linha mestra a proteção da pessoa humana e ado-
tando procedimentos de construção normativa que privilegiam o diálogo 
em sua formação, o Direito Internacional Privado mostra-se conectado e 
preocupado com os direitos humanos e com o respeito à diferença. 

Essa característica demonstra na praticidade o ideal teórico formu-
lado por pensadores, como Antonio Negri, já que, por meio desses instru-
mentos, pode ser construído um conjunto de direitos que servirão para a 
resistência contra o capitalismo despreocupado com a igualdade social. E 
pensadores como Joaquim Herrera Flores e Boaventura de Sousa Santos, 
que buscam um entendimento mínimo entre indivíduos, respeitando sua 
origem cultural e seus direitos fundamentais.

O Direito Internacional Privado tem-se mostrado um instrumento 
eficaz e efetivo na luta pela promoção dos direitos humanos, e sua inter-
face com os mesmos tem sido cada vez mais sentida, discutida e valoriza-
da pelos benefícios que trazem ao serem aplicados em consonância.
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